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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - REPETIÇÃO 

 
DISPENSA Nº 004/2023-SEMAD - REPETIÇÃO 

 
 
O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA, por intermédio da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, tendo por 
critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo nº 24, inciso XIII da 
Lei 8.666/1993, tendo por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados em planejamento, organização e realização de processo seletivo público de 
Provas, Títulos e Curso de Formação para seleção de candidatos para provimento de vagas nos 
cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, e formação de 
cadastro de reserva, para o quadro de servidores da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Açailândia – MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a 
execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, 
impressão, aplicação e correção das provas, e elaboração e aplicação do curso de formação, 
assim como toda e qualquer logística necessária à execução dos serviços. O edital de dispensa 
bem como todas as informações cabíveis estão disponíveis gratuitamente no Portal da 
Transparência do Município no endereço: www.acailandia.ma.gov.br. Maiores informações 
podem ser obtidas através do endereço eletrônico: administracao@acailandia.ma.gov.br. Em 
nenhuma hipótese serão prestadas informações pessoalmente ou por telefone. 
 

 
 

Açailândia/MA, 16 de agosto de 2023 
 
 
 
 
 

Vera Alves Carvalho 
Secretária Municipal de Administração 
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